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PROJETO DE LEI N". U L /2026
De 03 de fe.ei'r:jro de 2026.
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Reconhece de Utilidade Pública Municipal
Associação Engrena de Empreendedores
ilutrição e l.rtes e dá outras providências.

a

em

o PREFEITO MUNICIPAL DE ESTÂNCIA, EÍADO DE SERGIPE, Faz saber que

a Câmara Municipal de Estância, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a Associação Engrena de

Empreendimentos em Nutrição e Artes entidade sem fins lucrativos, com foro e sede na Rua

Agnaldo Augusto dos santos, no 144, casa, centro- cEP 49.20G000, nesta cidade Estância-se,

fundada em 07 de novembro de 2O23, inscrita no CNPJ sob o n' 53'850.388/0001-8ó.

AÊ. 2. - O reconhecimento constitucionalmente concedido no artigo anterior dá à

entidade o direito de requerer subsídio aos Poderes Municipal, Estadual, Federal e lnstitucionais

Financeiras de Crédito para atender ao desenvolvimento de seus fins.

Art. 3" - Esta lei entrará em vigcr ra Cata de sua publicaçáo.

Sala das Sessôes, plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo Prefeito Pascoal

Nabuco, Estância 03 de Íevereiro de 2o26.

,i.o .4.;,. ;.1-< l7-,

Carlos Alberto Blinofi Cruz

Vereador Proponente

Rua Gumercintlo seiia, S/H - Centro ' Estância - Sêrglpe ' Tel':. (79\ 3522'2298'

1 www.camaradeestancia.sê.gov.br
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Exmo. Senhor Presidente,

A Associação Engrena em Nutrição e Artes desenvolve relevantes atividades de interesse

público, voltadas à promoção da cultura, da ârte, dâ nutrição e da assistência social, contribuindo

de Íorma direta para o desenvolvimento social, humano e cultural da comunidade.

A enüdade atua nâ organização de feiras, congressos, exposiçóes e eventos festivos,

criando espaços de valorização cultural, troca de saberes, incentivo à economie criativa e

fortalecimento dos vínculos comunitários. Tais ações promovem inclusão social, acesso à culture

e difusão de conhecimentos, especialmente em áreas essenciais como alimentação, saúde e

artes.

Alérn disso, a Associação preste atividades de assistência social em residências coletivas e

particulares, etendendo pessoas em situeção de vu lnera bilidade, contribuindo para a melhoria

da qualidade de vida, o cuidado social e o fortalecimento da dignidade humana.

Destaca-se também o papel da Engrena em Nutrição e Artes como orgânização

associaüva ligada à cultura e à arte, fomentando expressões culturais, incentivando artistas

locais e promovendo ações educaüvas e socioculturais que beneficiam diretamente a populaçáo.

Diante da relevância social de suas açôes, do caráter contínuo e coletivo de seus serviços

e do evidente interesse público que permeia suas âtividades, torna-se plenamente .iustificável o

reconhecimento de utilidade pública da Associação Engrena em Nutrição e Artes, como forma de

valorizar, fortalecer e ampliar o alcance de suas iniciativas em benefício da sociedade

Sala das Sessões, Plenário FiladelÍo Luiz da Costa, Palácio Legislativo Prefeito Pascoal

Nabuco, Estância 03 de fevereiro de 202ó.

Carlos Alberto Blinofr Cruz

Vereador ProPonente

Rua GumeÍcindo Bessa, S/N ' Centro ' Estáncia - Serglpe - Tel.: (7913522'2298.

o www.camaradeestancia.sê'gov. br

JUSTIFICATIVA
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OÍicio 01/2026 Estância, 03 de fevereiro de 2026.

De: Maria Aparecida Conceição Santos

Para: Gabinete da Presidência

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Estância

Com cordiais cumprimentos, certifico que após uma busca em nossos

arquivos não foi encontrado, nenhum documento com o teor igual ao Proj eto

de Lei - Reconhece de Utilidade Pública Municipal a Associação Engrena

de Empreendedores em Nutriçâo e AÍes e dá outras providências.

Àtenciosa mente,

Maria da Conceição Santos
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ASSOCIAçÃO ENGRENA DE EMPREENDEDORES EM NUTRIçÃO E ARTES. CNPJ:

53.850.388/0001.86. RUA AGNALDO AUGUSTO DOS SANTOS, N9 144, CENTRO-ESTÂNCIA

TEL.: (79) 99965-7427- E-MAIL: ma risle ide65@smail com

E-MAIL DA ASSOCIAÇÃO: engrena@gmaiÍ.com

oficio Ns 0t12026 Estância (sE), 16 de janeiro de 2O26

Excelentíssimo Senhor Vereador: Carlos Blinofi Cruz.

Vereador.

Cumprimentando cordialmente,

A Associação Engrena de Empreendedores em Nutrição e Artes, inscrita com GNPJ:

53.850.388/0001-86. vem por meio deste solicitar a vossa senhoria o PRoJETo DE LEI

DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL dA ENtidAdC.

Na Certeza da Atenção ao nosso pleito, antecipamos nossos agradecimentos'

ATENCIOSAMENTE:

MARIG IDE SILVA VLAK CAVALCANTI

P reside nta
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ASSOCIAçÃO ENGRENA DE EMPREENDEDORES EM NUTRIçÃO E ARTES- CNPJ:

53.850.388/0001-86- RUA AGNALDO AUGUSTO DOS SANTOS, Ne 144, CENTRO-ESTÂNCIA

TEL.: (79) 9996s -7 427 - E-MAll: maris,le id e65(asm a il. com

E-MAIL DA ASSOCIAÇÃO: engrena@gmail.com

Ofício Ne OL(2O26 Estância (SE), 16 de janeiro de 2O26

Excelentíssimo Senhor Vereador: Carlos Blinofi Cruz.

Vereador.

Cumprimentando cordialmente,

A Associação Engrena de Empreendedores em Nutrição e Artes, inscrita com CNPJ:

53.850.388/0001-86. vem por meio deste solicitar a Vossa senhoria o PRoJETo DE LEI

DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL dA ENtidAdE.

Na Certeza da Atenção ao nosso pleito, antecipamos nossos agradecimentos-

ATENCIOSAMENTE:

:\ k

MARI IDE SILVA VLAK CAVALCANTI

Presidenta

§ \s\\\(\ tr c\-.,-
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ESTADO DE SERGIPE

MUN|CIPIO DE ESTÂNCIA
Secretaria Municipal das Finanças

Rua Capitiio galomão, 256 Passeio Guanabara, C'P' 
'18 

-

CNPJ: 13097050000'180

Número : 27812025

AC4MJAAGYNOALVARA DE FUNCIONAMENTOExercício
2025

CNPJ / CPF Natureza Juridica

53.850.388/0001-86 OutrasFormasdêAssociaÉo

DE EMPREENDÊDORES EM NUTRICAO E ARTES

Endereço
ãu" ncfuar-oo Aucusro Dos sANTos 't44' cENTRo null

antasia

Vêncimento Licença Sanitária:

nscrição MuniciPal
000690

Validade
INDETERMINADO

SimPles Nacional: Não

"NÃO VÁLIDO PARA FINS SANIARIOS.

Vencimento Licança Ambientâl:

olo4l2026encimento LiGançâ Bombêiros:

0310312026

/ Razão Soclal
CIACAO ENGRENA

ALVARÁ
DANTOM EMo oNIASÊIG NCEXDASENTOPM R MCAO UD c ONADAONCE DOAL DAD

TARORMECONFNOVREU AÇÃOoNCESSÃOco

CNAE PRINCIPAL: 9/t308OO - Atividades de âssociações de deÍesa de direitos sociais

cNAE s

do Dep€Ílàdtenro
Po{tariÂ n' 097,2ê25
. ãsúncia6E

823oooí.SeNiçosdeorganizâçãodefeirascongresaosexposiçõesefêStas]
8730199 - Atividades o. r"si"tgn"i" J"i.ip-r""r"i"" ", -"iaências coletivas e particulares não especificadas

a nteriormente
ãià"iIàô']^:i*'o"a"s de orsanizaçôes associâtivâs lisadas à cultura e à âÍte

É{nail:trlbutâcao@e-stância'sê'gov bí
Autenticidadê

Ace§§ê: httP://êstanciâ'6ê'li

Sitê: http:/twww.estância'se gov'br Telêfone: (79) 3522t1't3-

dô documento suiettâ a vêriílcaÉo'
.iã.-cããltirs{tpl's"rvicô3'html pâra verifi caçáoo'

Link3 Têcílologia Ltde
EMiS9áO: 23/0412025 11:26:53 . MARILIA ANORADE SANÍOS

E-

1ô, LC 08/2003.observaçáo: 192 §



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NUMERO D€ INSCRIÇÃO

53.850.388/000í -86
MATRIZ

GoMPROVANTE DE INSCmçÃO E DE S]TUAçÃO
CADASTRAL

0611212023

NOME EMMESARIAL

ASSOCIACAO ENGRENA DE EMPREENDEDORES EiT NUÍRICAO E ARTES

DO ESTÀBELÉCIMENÍO (NOI!!E DÊ FAjIIASIA)
DEMAIS

EO€ DA ATIVIOAOÊ

94,30€-00 - Atividades de associaçóss do deíesa do direitos sociai3

E OAS AÍIVIOÁDÊS

82.30"{r-01 - Serviços de organização de ÍeiÍas, congrêssoa, êxPosiçóes e festas
87.30.1-99 - Atividãdês de assistência social prêstadas em residênciôs coletivas e parlicularês não especificadas
antêriolmênte
94.936{0 -Âtividades de organizaçóês as3ociativa§ ligadas à cultura e à artê

lGO É DÂ NÁÍUREZAJU

399-9 - Associâção Privada

R AGNALDO AUGUSTO DOS SANTOS
NÚMÉRO

114
COMPLEMENTO

CEP

49.200{00
BAiRRO/D ISTRITO

CENTRO
MUNrC to
ESTANCIA

ENOEREÇO

GERVASTOCONÍABILIDADE@HOTMAIL.COM
TELEFONE
(79) 3522-rí29

ENTE FEDERÁTIVO VEL (EFR)

SITUAÇÃO CÁDA§ÍRÀ!
ATIVÂ

OA1A DA SIÍUAÇÁO CADA§TRÀL

od12n023

MOTIVO DE

srruaÇÀo EsPEcrÀL OATA DA §ÍTUÁçÃO ESPÉCIAL

SE

20101126,10:59 about:blank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n'2.í 19, de 06 de dezembro de 2O22

Emitido no dia 20/01/2026 às 10:59:0'l (data e hora de Brasília)' Página.111

âbout:blenk 111

ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDIGA



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERIDÃO NEGAT]VA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO ENGRENA DE EMPREENDEDORES EM NUTRICAO E ARTES
CNPJ: 53.850.388/0001 {6

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receila Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o eslabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos ê fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÇáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçóes sociais previstas

na! alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julhode 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <httpÍ/rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no'1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 11:03:24 do dia 2010112026 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 1910712026.
Código de controle da certidão: AFDS.CDEí.CE56.5CC2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SECRETARIA OÊ
ESTAOO OA FÂZEHOA

ffiqP
bÉ#

sERGIPE
GOVERNO DO ESTADO

certidão Negâriva dê Dóbiros Estaduais N. 48837 / 2026

ldentiÍicação do Solicitante: 53.850.388/0001-86

Cerlificamos que, até a presentê data, não existem débilos contra o portador do Cadastro de Pêssoa JurÍdica
53.850.388/000146 ÍeÍerente a impostos, taxas ou multas administrativas, ressalvado à Fazenda Pública o direito de
cobrar quaisquer dívidas quê vênham a ser apuÍadas. lnÍormamos ainda que o portador do documento
53.850.388/0001.86 nâo está inscrilo no Cadastro de ContÍibuintes do Estado de Sergip6.

Certidâo emitida via lntemet nos termos da portada N' 283 de 1510212001 , válida por 30 (trintâ) dias a partir da
data da emissão.

A presente certidão emitida em 2010112026 às 11:10:53, válida até '19/02/2026 deve seÍ coníerida na lntêmet
no endereço www.sefaz.se.gov.br p€lo agente rêcebedor.

Araceju, 20 de Janeiro d€ 2026

Autenticação: 202601 20UlEPox

20/01/m26 11:10;5i, 1/t
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Protocolo de Envio de Arquivos

Prezodo cliente,

seus orquivos forom ormozenodos no coixo Econômico Federol em 20lol 12026 I l:3ó:44.

Esle protocolo é suo gorontio de que o orquivo foi devidomente recebido e ormozenodo

poro processomento pelo Coixo Econômico Federol. Hovendo ocorrêncios impeditivos no

processomento do orquivo seró enviodo umo noto explicotivo poro o §uo coixo postol no

Conectividode Sociol contendo o(s) ocorrêncio(s) encontrodo(s) e os oções necessórios poro

o soluçôo.

I nformoções Complementores:

O número de protocolo do orquivo Nó4PWr29gwEOOOOO.SFP é:

05e532cb-7o5e-4fdO-o2o6-72Í1 090ób8ôb

Tronsmissor: ASSOCIACAO ENGRENA DE EMPREENDEDORES EM

NUTRICAO:53850388000'l 8ó
lnscriçõo do Tronsmissor: 53850388000 I 8ó
Responsóvel: ASSOCIACAO ENGRENA DE EMP EM N

lnscriçõo do Responsóvel: 28573'l 53504
Competêncio: 1212023
NRA: Nó4PWr2gswEO0000
Bose de Processomento: Estoncio / 5E

Código de Recolhimento: I l5
Contoio: ROGERIO FRANCA

Tele{one: OO7 93 522-1 1 29

Póglno 1 dr 1
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ESTADO DE SERGIPE 20/01/2026 11:0s:58 - Administrâdor

MUNICíPIO OE ESTÂNClA
Secretaria Municipal das Finanças
PCA BARÂO DO RIO BRANCO, 76 - CENTRO - 49.2OO.OOO

CNPJ: 13097050000180

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE EMPRESA
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E A DíUDAATIVA DO MUNICíPIO

CNPJ/CPF:
TNSCRIÇÃO MUNIGIPAL:

NOME / nAZÃO SOCnt:
ENDEREÇO:
MUNICIP]O / UF:

53850388000186
í 000690

ASSOCIACAO ENGRENA DE EMPREENDEDORES EM NUTRICAO E ARTES

Rua AGNALDO AUGUSTO DOS SANTOS, 144 - - CENTRO

Estancia i SE

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam pendências em seu nome, relativas aos tributos administrados pela(o)

§ecretaria Municipal das Finanças e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à

Procuradoria Geral do MunicíPio.

DATA EMISSÃO: 1 51 1212025

vÁLlDo ATÉ: 13tO212026

cóDrco DE vERlFlcAçÃo: AY3NTACNYMD

Situaçâo E3: NAO ENCONTRÂDO consulta em: 20/01/2026 í1:09:58

E.oail:tÍibutacao@ê3tancia-3e.gov.br Stte: httpJrwww.e3tanciasô.goY.br Telotone: (79)3522í1'13-

Autenticidado do documênto §ujeita a voriÍicação'
Ac6!ro: http://6stancla-.ê.link3.com.bÍ/13{rp/SêÍvico!.html pata v.riÍcaÉo

ink3 Tecnologia Ltda



PODER 
"TLTDICIARI{.-)JUSTICA DO TÊ.A3ALI.IO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBAIHISTAS

Nome: ASSOCIACAO ENGRENA DE EMPREENDEDORES EM NUTRICAO E ARTES

(MATRIZ E FILIAIS )

CNPJ: 53.850.388/0001-86
Certidão n": 423192'l / 2026
Expedição: 20/0L/2026, às 11:01:28
Validade: 19/0'1 /2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que ÀssocIAcAo ENGRENÀ DE EIIPREEIIDEDORES E[l I{UTRICAO E

ÀRTES (MATRIZ E FMArS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"
53.850.388/oO01-86, NÃo coNsrÀ como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Traba.Ihistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Lers do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 1-2.440/2011 e

13.461 /2017, e no A:Lo OL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 -

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaçáo
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Intêrnet (http: / /www. tst. jus .br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFOBTíAçÃO TMPORTÀIIIE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perantê a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em iulgado ou em

acordos j udiciais t raba J. hi s t as, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, poÍ
disposição 1ega1, contiver força executlva.
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AÍtíBo : l' - Quúdo xoncr hlu gnvÉ. por Pârlc do asocrado' quc I alha a colnJnoncta â atnd'dc' s
" óiraon". porkrá arcirunhrrá o proccsst, tlc crcluráô drstartlentr r assqnblcrr cçrsl

.ütgo l?-l (xro ss{rtrro cí(Srnlnhrdo paÍâ crclu!úo tcÍ! dlr€tto r dcÊre ne rs*lntrloÚ crll 
'rdrnl,lr

rubscqurntc.

Àmgo :3"- (J§ Profi3$onâis asxxtados â cnndsdc' podafu dc*cnrolr'ü P'o3rarnâs c campanhas de
- 

,u,irdo aom o mcio anbionlo nas €5çolâ5 p vudas e publicas € tÍcbâlho§ &tt'ocran\ os

í rpltul'D l\
Dor dircitor ç dcrcrt! do arcocirdo

)

€ 76
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futr*o 2{' . S&r úrciros do lsso<rrdo
Fmqucnrrrur a sdc dt caudade;
UsuÊuu os scrvrçoa oÍ«ccidos pela srndadc.
Prtiolu drs essrmblors.
Canúdrrr r crgos clcnvos.
Pmcipr dar artrrr.,la ds cnddqrc
VotE c !cÍ volrdo

ÂÍtlto 15" . Sllo &vcros do rs«rudo
AcatsÍ ss docr!õ6 dr agsaablqa.
ÂrêrdcÍ o! úJávos o 6núdadcs da cauda&
Zdrr pclo nooc dr cadd-aç.
Pagu suas conriburçôcr c mcnselidadcs crn dias
Só podc votn c scr vrxrdo ccrndo au dn coen srs obngç{as dc {ioquênors rs rcuoiôcs e
finorcoiras.

Anrgo 2ó'- Oo ercocrrdor podcrlo 6raw grupos dc rnbülào indrpcodÉútc ds catÍutum rôrunt$rrnr&
ptra dc*nvolva uividrdcr como:
Scvrços dc volmtriadot
Itélizç,lo do cvrntoe do cooÊranueçlo:
&üpor dc dcbra,
Dcrcovolvincao dc dvrdador rociliú, clpoÍtivrs o colhrur.
Prráfrh üho:
Prra redile{o d!ú ltividrb( brae cooúicr à dtáoÍir da caudadc urdrçando um
rlspoosavcl pcl.s &vdrd6

( tÍílulo \'
Du Arrrnblcig

Anigo 27o- Ac rssaúnblau podan rr B:ros" ordrn&ras ou cxrrrcrdrn&ras, sando oryÀrr suprcrno dc
docirlo dr caüdrdc

An{o 28"- A sírcrtbLi, gcnl ordinlria ocomrô üâmpíÊ nr pnman quuzcnc rlo Ínas da mrrtio do
cadr u<)

{ntlo 29 - Cürycrê ô rrsoblcu gcrd uünóna
Elc8or m€r$bÍo6 dr Drraorir c do conrclho 6scrl
Aprovr platoa dc trrbalho.
Aprovu belrnços c contos.

Arogo 30" - A assrnblcra gÍúd qx6mrdilaÍrÀ podGÍâ ra Ícunú quartg vczts Íor occtssáno. sÉmpÍc
qu€ o auttnio foÍ dê inrac§aa ds Goüdld.

Ânigo 3 l" . Competc ir ascmbleie gtral orraorünánr.
Dis.unÍ sssrtrtoú ÍGfcrntas a boos c parrimônios
Âltorar ou rçfornrrr o prêrcnlê cstltuto
Dsroluçlo da catidadc' l"xclurto dc rssocrrdo.
D!íÍurçlo d. marbros dos condhoe.
Dcrnars ascrntor d,e Íllá'ibcia

AmBo 32'- As cdrvocaçôcs dls arcrrblaas podcâo ser rcalizadas dr scguútc fonnrl
for lixrflrr dc cdiral no qradro dc aviso da rcctarna da sodc ou g» midrx uradu pcltx
rusor:redog crxn ârtoccdéncrr mmrmr Je rlcz ( l0) drar comdos

,{nr3o ii'- .Â, mídsêo c Àr dclibcre+tcs da-s asscrnblcras gaars podcrb scr dr scgurntc

u.f q á
\

)<z
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Rrra Agnaldo Augusto d0§ Santoo 1't4 - çasa - Ccn§§ - cEP 49100400

ÀNct-,\ . SEROIPE

Ns pnmcrr! coovocoçlo com do miumo da mcrdc mars um dos an plano

doc Éú drÍgto§ --- -.--r-- ninrÍn.lc gssoo^ldos

früd;;-*"C" me han dcao4 com qudquã oimcÍo dc as'

lffilr$l:'* rocobloier srrlo crn foruu dc vofieh coín drcisb dc dois tcrços

(2/3 ) dos PÍú!tílt!6'

tutig,o 'l{c ' O odiul dc coruocaelo drs !33cmblcia§ d!vc|Íà c.onr'Í'

Ddr dr a,s'ílDtcra
Horário de asrmblcia
tocel oom nrdctço §@Plao

hutlü§sobla!'

Aogo 35o ' Ar usnblaas Scrur Drodcrlo nr coovoceds pclo

DltEtoÍI1
Conrlho fircal'
Um $rmlo ( l/5) do3 slrocud$ cÚ plano golo dos rcus dÚútos

Artiro 3ó" ' QuDdo ü votrdo cm oscrmblan' todos or rssocirdor cn plcno gozo dor

' pod,lo pÚnc198Í 
dot p'Í! ü!'üuÍ rs

Àftso 37 ' Mooíloot! Pod'Í! Íúli"' rãlÉtb coo oí aofll
orr rdrdcr "'-"t-itlI-'*; 

t"tt qllodr rnr'fcua de çrda mcs

it*ff"""lt*ütttr"Í»!üotlr r' -'

Àrnlo J8o ' A ortiddc é compo«a do3 r.{lulnlr3 óÍulr'{ pstr 5u! !&Ílirlstç&

Ar$rüblsi!§
DirEt$t.
Cordho fircrl'

Arrrlo 39 ' Àr uorbldec Podrh ra ordinlirs ou cxraoútrtie $tdo órf"üo ruptcoo dc doctsâo'

ÀÍ,,ro{''igãfi ffitffily1ff:T**itr-T*"ry'#}t
lo Ê 2'tc6ou'ÇiÍo c oiãedcú*tün8 c mlôÊs tociris' )

^rh,o 
4 r " . No caso dc ,-1,g;g,jffi,rr;; :ffi*-, *t 

dirÉona ou r'onsdào fiscd'

* 
:rrl ftite novr ógm

Ànrgo 42" - *...-.* p:HL- t#["T"ffi'#-* 
* hadcuos nh .,rlo

ncohum dirtro ou nt

eôro rl3. - A anndrdc pod:r{ conrru cxc'uivt c :Tt-*' 
podcndo s'í rrsocrado ol

Írro.-sadô ôrsro dc o"o"uÊo 
" 
J*iit'Ãto ac rcordo com I CLt

gr dncttos.

quostõcs das

.Àniso il4' ' Co{npcr' ! C)i'Gtoíra

RGÚE '[r'Í 
ô ÍaJPürs'Í pêlr qltiddc hÔ6 saní dos

Convo«r rssloblcr ar'

i'*ntrr o o*it frmciooinos

Monrrr Pluoe dc rúrlbo'
A<tainiitrg e egoordo'

ffiffimmrywn"mRcçonda;udiod o

du

g)m O lCs{rurtlÍ(,,

I

# .Y
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Rrn Àgnaldo Augusro dos Santm 144 ' c"ss - CtúE,o' CEP 492m'(x)0

ESTÂNCIA - SF.RCIPE,

t) vicl-Pcsidctt lc substuúô o pílcrdÊntc no§ lãl§ rmpodinrntos com as

ombutçr'Ls

.AÍrl8o !()" -

Anim {5' ' ComPetc ro lo socrdnoa'ur ' '- i.Jtrr"g tqtntoc" e rssrrnblcias

'mj"Jffnmfm'T;"e" o srre nrbtoturdo pclo 2o sooÉrro oos

sans impcdimcn tor

ÂÍüro 4ó" ' Compc'c m l'tcsourciro:

O(Bx[rzrÍ a conrrDtli dâdc

AlonÍ GÚt cooJuttro ã u precta-a rs hbcrrçôcs dc prSrnotlos

ffi:x*rym,* c scrá sub*rruldo pclo )o tcilrurctro nos scus

irnPoôoaltos

Aírlto '17' Compac a DtráoÍr dc M.'k'üÚ G midit' !'rclsis e rcsponsbrhdadc pcla Üvulgrçáo c

''rr 
rrêrv ' ' 

p,tiitrau" o- tço- o ovrnor ô catrôdc

CrpÍarlo Vll
tlo Coorcllo Fbcrl

Àrugo {,,. :ffi*t ffi;# ffi ffil" ffiHtY':.,"§Jll*ã
Iãili. J ..sr, ó. t'."tiqr' tq§1l-ffi rT il; ;;;; ;, c,tor s c

psÍÊccs c *'oJffiiã qrhao octoeao pclr drrotorie ou poÍ Úrcrlovg

1""-"4*t Pt*"tE s rrlt fiÍ{5

Àmro 19Ê ' Compác o cordho 6eoel:
^rn.v -' Ptaar t*oioot t ltrúbldâs'

üãrã "t* 'l'-tcl" 
e vcndr dê bGí3 c PÚrmôoroÍ

Colnocg rarniOor c grblars'
r'rÀftsc touat coa'u dot rrrocridos

üitcoi ruto Ptoor dc rúdho'
ó-i;r'" o"ti*oot 4ocrfi c,ar'

Apovn bdnço'

o coorlbo íitcd porh cortrüIr savlços odtÚnÔÚ & toroaÍor pÚr roalizrr rdircnas c

;ffiü; ác r,eli*lo dos Progrrul c Pro'crot

CrPirulo 1'll I

Do proccso clctiro

Àrtúo Jl. - ()s c8tos clG'Ílvos pÚ8 dnúoúls c c'on§tlho lircâl' 3&) srcluglvoú

gozo dos sats dtÍÉiol3

Àmso12'-lj[,Hffi,%1,#T#mffi '#tH"sssãnbrcirüÊdaçro

rlos asso,crrdos crn Plcno

Párr

lo5 c

:*-"Ç
rc convrcÍ Édsi !á * *'-T 

u-" lsÊÍâdà. 
",iposâ 

ns mcÉs d

c)r vorcÍ rÉÍio d.Po3lttd6 efi ufi

ilãidr;;';-ú ssâ rodrzadrr a contÂg'csr doi votos

il;.,ã;-ã; Jroclunade a úepa cla* c posrc dos nrsrn

& -x
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Rua Agnaldo Augusto dos Sanlos l'14 - cosa - Ccntro - cEP 4c100-000

CIA - SERGIPE

,\rngo 33" - As úryas crndi<hrr dcvcrào nsrcvcr sua chaPa comPlcÍ& com scus rc+Gcrtlol

caÍ8os, côplos dc documcator RC' CPF crntProvmtc de rostdt'ncig nl

onganÊ Phno dc g,crtÀo Ps'a o pnrncirn mo do nrrrdaro c unuahncntc tmb{rn é n

concluelo do maodao. assnrdo Por profissronai s rb rcsPccbva a átçr g quâl

ç()mpÍomelcm a mbolhr conr o Pluto tudo crn duls vias' Protoco ladas lunto r Ê'Íüúrü

cJÍ{n ânloc€dêncl8 nrlrlma dc dcz t l0) dus xnndor antcs da ags,crnblol dc

claçáo

.{rtgo ú' '

AÍtÊo 5.1' - Púa mpuS!âçno dr chioÀ r mcssrs dêc !tÍ poÍ ercnto' sré dots (Ol ) dl!3 comdos' PÔs o

prazo ccipuledo pa' ;[tt'";d*; ãptotocotto pnto I sôcrdrna dr círndld'

arcion rso - a tolic|d d€ uuÊlslaCo rcrá saúslds pcla dÚErma c consclht' fiscrl ou comrsslo

Ám8osôo - Oconado â imFtglrçlo, t T"+ q"Pt Tl::-t:IIl " 
impugraSio' s'rs msÍcldâ unra

oor. drl" p-" t -cr[let! dc dclCo tlo pÍr'o súrrm de rmta t 30) ôe':

Àruro 57' À posd. podtâ o€âílí GÚr dé (15) rtias oorndm ds dan ds asr'ntllor dr clcitéo ou no

mcsno o dt d'Coã'"; à;;;'dit"l"idr c novr clcrçào sgá marcrda

Anrgo 58" ' Crro rlgunn do'c ffiihot dr càT' olou daxç dc ryrorrnur os docüm'nros' sÍ' o pÍ8;ro

pír'illo, ! cttP' ol;;;ã;" dc'codo rcr rcrüzadt novr clerç$o

Amgo 59 ' ocoÍÍlúdo lE9tlgl|co ou cocdoao ô.14::* o írddrro do sÍtrpo 8Gl10Í êm

cxca"icio xrf pormfu-al-t"t"ot rt I potÊ do nolo tÍuPo 8'úÚ

Crltuh lX
D. Êctllr . Prtrhônlo

Corcinri reirr ü rPcieçro
ó"rtitlç0.. a. Po lcic' o JtÚiô6s:
Do.aô.ú c hgrddi
t",lruiuto qrc hc íbrto cÔnf idos:

n "rO 
ú tmcr"idt .çs & Pnúrl;

Rrades or *u ftvc cooonrido po tcccrtot'

ncrtarrorr,roo O" irOvas prógrios ou dc lcÍ99Ío§:

Juroa brrclros c ouo'âs rccÊitis íroocarrs'

il;;';üt"-d*t- uroras dc poduSo dc oetmas gronoctooar:

iiãiJ o. *tt-"aizÇ!o dc Fodutc dc uccnror'

Rcoilroo dc PrtoCo d' scÍuçoÍi

Peocíatot:

Artigo ó I " - 
'f odr§ rr ÍÊcarlrs efiÍo d'fioldrs i mrllutcoÉo dor oblaivor dr cnodrdc'

Artilo ó2" ' O pt Írmônio dr rnodedo scrl consÚtuido dc b'ni id'mbfictdo3 cm aicntum Pübli§'' quc

vrcí s ,.scbcÍ *' -# ü;; ;õ;"çõ* livres c dccãnbsa;rdâs do &rus

.rytrgo 63q \ conrdr{.o dÊ c'n9ÍÚ§tÚno frnncaro quc'rcnhc l' cmlÍlrl' dc bs, cü ou !'Í!t cÉ dG

,"^*,r.t-.*,-ilT'ü"'T{Q';g;ffi1' da crrudadc d'pcndcÍr dG

frrcccr do Ccn*lhos

Àniro ó4o 'A toudadc podcri cooorurr frufue como' Fundo 
'dc 

ln\ Êsnmãllo'

' Fulrdo Sooal. Fundo ;T;iJh"d"'' c dcmos tundo rc*ulmsrudo
Fun&r rJc Rc&rr'l.

coníotmc lcgislaç&:

C rpltulo \
t)or l,ir ror

pcílncfllc

-r\

Í

I

tl
fl
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Rru Âguldo Âuguco dos Sutas I /t4 - câ§s ' Ctnrro ' CEP 49:00'000
I s'rÀNcrA - sERolPE

AÍtro ó5 I " - A rsloclt§lo ,n8rlará os sa8ul ÉÚ h\Íos
L tt Íq, dc prescnçr dr rssrrnblcrg c rtunlôcs

t,rvm de ro dal orrcmbloiac c rannlÔcr

l,trtos 6scatr c contibci§
D<rrur hvros cxrgrdor polas lcgtsle4ôcs

ê*srrr$ t rro riú U*Iúú "i" 
Oó*r6rtoú dc qutqurí nrturcr! dtS.rululdo quc srnirâ

et lista da pÍ!úãlçP. cooúbcrt conríor c ouüos'

Amgo 6óo- Or [vtor cí!ÍÜo robít a 8uarde tlo §'cÍctino da rssocraçâo' rlcvcndo rcr visado pclo

Prçrtdottc

Amgo 6?" - Os livros csrarlo rclryÊ na rcdc da Gondrdc s:onô dicpdibilurdo para o públtco crn

fcrrl

Arngo ó8' - Oi lla!ÍB§ldor podclo obr<r úpus dos üvms' toín d'irürlÔ I §ut ÍGirrds

Crplrrb Xl
Drr dbpoalçao:cnf. - ----.iÁtA- At
Arhgo óf . A tcaalo & unu aãDblcú Pod'rl !.í PÍürogdl PrE q|§r ü(À icín r ncccssdadc dt

unu trott ooovocrCo, dcrdo qrc rprovdo pdo3 PrclotÊt.

.{Írgo 70" - Oi cútpô ü Duacir o Coadho Fi*rl olo ío ttouacndos. i€f s qu' ühr}o fa 6cüdo

o&" "adÁ- 
p". p-a ú rol nanuroe o roccbmarto dc qrulqucr sobrq

iriií&' mintaçH'ou irr'gcor @ crgoc ccrtidos oÂ i\l'oôirçlo'

,\mgo 71" - Prr r au4lo dl Arrooçe. o Éccseo ccde clo'

Dcvaó rcr *r,o.Á- Gi iroáourclt cxrDídi!&i' otPêrdÍurtr po crriaçio' com

arocodàch rnlniu dc Úiltr (3'O) di8 cdídoô polr inpama locd

A ddib<rrb oocrrl ooo dois rçor dor p'Ealu
Scndo rcolvido ô ;!tçl"t " g"il-Otó c oí bcús' trtÚGiroí as ob'ripçÔr* rcrio

ot to"ao ur- tfft"t'tirã q* t-1" t-on""çrt car coafanrudadc s La FcdeÍrl

n' 9.790199.

Arogo 72" - Dcoro dr rirrdrdcr dr aaoclr§'o 6ca poibido qurlçcr tpo dc ôrsimroeçà' s'Jr poÍ

ràçr" tdada *xo, Êtaú oü rcliSlie)

Amgo 73' - Nrs uividedcs dr rrsociaâo 6carn o(PrccsoGÚE poibrdas r moifcstaçôcc & poltttca

Patidttr

Artrgo ?4n - Oconado v$a cra alSum dos crrgos da draonr ou ooütêlho 6ecal p<rtcrÓ rndicu un dos

mÉmbtoí, pt" Pt *-.í;i; Á t4o a" ra uoruologrçlo oa essamblaa obsoqucntc

Arqp?rc-Orrocidorarc+qrhnlidrirnr@rlbtidiriffit'pclÚobr+eôrô
arifi..

Ànigo ?6' - O rsrrdcro inaccim c fucd ôr furocir$o coingidiú c§m o 8o clvil

Arqo 77 ' Em m dc coagrrrdos pôloer do cortuu óoii.lo rreocldo ou mru uo do loc ü
rnstilutçlo, . di-*;p"ãi;"P"t; üxmr6o dc.utu coÍniÍÚro dc ündic&ci'' foÍíudo

pdrlo ,t ocidoc, t*t [i ra''itrr'at ürnàr (-§ ] rrnbro4 prr aáhsc da rirrr+lo c füococÍ

Pltcaes Po acclío rdoimgrava
Pr$nfo üaico.
i oü*ar, tal o pa-o dc fiú! í3o) dilt oúÍldor p'Ír ?íê"rÍtçro d6
su coarimittro.

u'
:

/

I

'y'r-u



AS§OO AÇ ÃO ENGN'ENA DE FMPREFNT'ET)()RE
fuua nsp.ldo,{ususto *ffff ilr;ffi;8

s EM NtrTRlÇA() k' AR I h uú

Ànigo78'-OPrtrcrso

cnro - CFP..19200-000

& vol!çao uú ': 1.- "r. 
i rcgulrocatrdo no cstsluto. Íct'lmcnto

urrdid

Ànigo ?f . ql,ddo do dsvohvmaro dc rnndedcs ccpo6or podcrà con*tuu pcssoas 1rtôcas

do grdro arr. "o. -*rn,. r&ninisraàva c fiuaccrra pttr conrcÉüco dot scu§

oblaivor

ÀíilÔt0..AaiÔdcpod.rôcoD$inlücaB6dàoscorrplcocmcr'coafortocnpodcsuvitbdcrra
J,-a. ú rcoO- ó lcStrhçôê FttDcntc: roürc úvidrdc
Prlgnft &ico:
Pú! mdqcrt óor coodho coqlcoratca' o mGroo podcró rcr rcdirdo pcla

Dirttrir c hmlogrú or rscoHal lrbrcquana

Artigo t I " . A catdrdc cúEnuri dcpísoêtrtor dç cÚp€-didrdcr prrr coorccu$o dos rcts o'bJrtvor

círíb lrbadt!Í. r tanr t o oooJao úrcrl c r ol omctrç.o rêÍi 8ttÚldl po'

rssanblcir grÍd 6dioei!'

Artigo 82" - Arcodi«lo o ôlqoaitvo ôetra hôrrü Dm quâllnq! com tntiddÊ d§ &rocuo rctor' 6ca

ÍrSiü ealo P.aaÉE "Ú!lb 
s §'!ÚlD!ô rroíml

oügvlocnd-ÃdF"'-d-iúid"d"iwsodidjqooralrdadc.ptblicidada
Éomrricido o dr úsihctr
Adodo & pÍüicü Ãã'"L tootit-'ov\ ncccrúrirr c glôqcotcs a corbú r obtrn§e'

dc foÍE údiviÁrel ou colotivr, da boaicioa ql vl rsrrÚ pê'ous' qn dccortncir dr

psmciPado Do ttapovo procso dccrsôno 
.

Coaliuriçlo d. .-*ilt'it'cll- * otgb' oqurvrlentcs doudos dc coapaêncir Pü8

"-pt,,;; 
; ;, 

'd; 
-'; 

dt 
"-t'dà' 

frtÍ/e,/íro c c''Ú]tlbit' c rohrc rs opcraçôG'

goim«ridr rcdirr&, crnitiado prracs perr or orgnrrnos supnorcs da As:srrcraçCo

F-m cuo dp d,t*luã' tld-ã"-at ó rqo 'lt ao rÊsatc GstÚulo' o DínmÔuo

llqudo lcal -",üã;;;'- Pco*" 
'unô;. 

qudifcjd! nos icÍmol ds lci fodÊÍrl'

pr'ofrrncirtucrc quo tsoh! Düú obicttvo socirl dl artxldc
'lühtd; ú -ttd"-P-d- t qtíai1crçto rnrdruids ne la íbdcral' os ÍÜspcctrvo§

orr'* p*-,.Gwot' aaqurndor coo r*uros púbhcol du'mlo o p'Ílodo Gín

quc P.tút o.t .q"ai ãilià'iiiÃã n-tr.'g 
-" 
*"t pcssor pndrcr qrrelficadr nos

rrmos da ler fodcrrl pos'ibthdtdê dc mstutÍ ÍcmuoGÍeÇlo pa'e os dingcntcs e *19*
quc r$Éttr "" sa;';ãoia t pon quctc" quc r dr rcrúÚl sÓÍrrços ctpocltcor'

rcúpoitdor *t *fo tttoi 
"r 

udorcs úc'dos'no mcrcado' nr Í€triÀo coÍÍÚegon(hllc I
sua ârn dc tuaflo
A noÍms d. pl!it!ç5 dc conta a tcrcrn obscrvadas É8 A§soo8çlÔ' fica daçrminada no

mlnioo; oõcrrvrbot dos pnítdpto3 fuld8,lllllttlt dc coanbihdadc ê dls Nonn6

Bnsilcrtlt dc ooaobrhdada public*üo do. .ry-- 6arnccro na rmprcnsr locrl'

JuotErrcntc * o ãtã'ã' ;il;; ccrtidto ncaati"a dc detrtos rlo INSS c l'GTs'
-Urm 

,:omo colocar â disposrçlo do pr:rbhco cnr gcral

A pÍc.i4lo O" *"ã at'ioa* 
'ot 

Íccun'os- e. bons dc ongcm publica rccbrü pcla

úso.,rçlo. ,-t "âãai Á-il no po'tgÍrfo untco do Úngo ?0 dr

Cossilhrtdo FodrÍrl'
Elrborr boloço :ocrrl c pamrnoaral cm b8§€ nr rÇÍoluçà) n' I (U3iül do CFC Consêlh§

Fodcr.l d. Conttbilid'dr '

.{rngo t-lo- Frca artonzrdo o drrto de Íg,4an 6lw t"oodot Got lovldtd.s ' rclrltôG! dr

sÍaocla9l0

.{nigo8,t".AffiÚcoPod.Ílratizergc«lodcoutrunidrdordcbcoc6cilílcorocpmôJcod.
rliúlo. G &"

aÍblro tJo -Â lrtoçr*b podãr qtcútolÚ r onondr lTtt .*t lporo dÊ ouml

anprsrdodora c fomcolrr o crPrudcdoflsDro lGmnrno

b! \ fl

D

/
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f ASS(X]ÁÇÂO ENGRENA DE EMPREENDEDORES EM NrrrRtÇÀo E 
^RTES

Rua Agruldo Augusro dos Sanlos l.t í - cgss - CcnrÍo - CEp.t9200-m0
ESTÂNCIA . SERGIPE

{nrgo Eó' - A sssocisdo pod.rô §ân§mulÍ grup.x dc caudo, pcsqulsa calmantaçào dos rabolhalorcs. mrrcoda cynlrr. cafcmos c tcraalÍs tds{rc

AÍttô t7o - A clrtrdtdc. rcçcrtodo a La Foúqrl no
rDcut§to§

12.101()9. rhd. qÃrülúv@lla rc, lGlrmrÊs

(.oaÊro xtl
Íb dbpodçô.í trrtlriúrllr

Nlo r-'.acr rcur_ diraqc* canrdham* rrotrrfor rrrraltudoÍq u bafirgta.ocau.-. rnoun.rrco, yaú.g{os 
", úã;;;-" ;, ,;;-.;;;üãIo,.,formr ou mulo. crrr n & ãer *rrrr.d;; fu;çocs ou o'rdrdcs quc lho rc.;anaribudar pclor rapmvos uos coosaútirlos-- 

'-
Agrqu' sürs ÍÉadrf' .â.'roqútos c ct/Gonral $paEtvlr b*g,rrrrdcntc no (fi6Íb [e,Ír.ua uuaorarç& e dcravohrmqrto dc scru objoovos nsrrucronarslgçcam catidgo aqril'a ou. ccnidlo pooonr cocr-c*ito dc ncaaova dc débtoc rcLüivosor trihos 

'en'.íÍrdo!- 
pGrs s@; À-nã.. Fodcrar do Brrsl c carificdo d.tt3uhidr& do Fúndô & Càn-tI| Ao rqupoliiÃço, eCrSlúeàr crrr1p cdüd rtgulr C* lt# ! rrlrüs c d.rpG..ri bo cmo r?ictf 1o glarüc dÊ.foÍE ;trqilq ãJr-ro* * !s nomrrí 6rtrr.s doConrfto Fcdcra! dc Coudiliüd.

Nlô di!üibu. ruhraoü. ôrid@dor, bdrific.çôGc\ ptcrprçôcs ou pocctg do sqrpürnelo. sob $rlqur! fauu or trqcxrocoasnc o bor cdaq p'to prsro o"-lo ta",) lnoq côo,.do da dstr ds êrDi.ro. qsdoorqloa $r §qnFOVEt r GEEI C r ryb...r.,r & anr rarrros c oe rr{envos r mcat opançôcr rcdiadls qoc mpliquozr uroai6o*, U. 
"Ar"çfo 

por._rrat -- -' - -
{fryr r oàng.çÕ.! *;0.ú árU*.a- _[i.6o ,u,,ot 

"Aprarc s danoasçôcs oorsrls . 6o-A dcl,rdrmtrc utcaucrdr pcpro6looael rqdncnrc brOitirrao no, CrrÀoii§*r, dc conrrbrlidldc

AÍtFo tEe. 
^Edorô 

! [á t"?]" ,i:9,?/l4 c_t 3 2glt5,.8 prErrÉo dG con6 Íddtrr ô @Éodo Tcrrao ê pr".rrr paÍllÊ o óÍgro ds oocaí, orrror pcçan rofcrc-rc i corÍÍ,,"?lirco dor rqrror Êbr&o. r*óidoc .; dbr.,-io o" oÀ ãrH'eParcsra, mçdi-rrc a rpccaoçlo dol ,ogrr_ dooÃn .
Rclüôrio rrud dc oraelo a aviáUc1 ár_Oo o+*,fcrrrrenrc rçlúôrio rbrc raerç{o rh oeco do Troo dc prcsir, bcar coo colryaan n ** *.À-prffi,.os rca tedos rlclrçodos.
DanonrtraÍvo mtcgral da rcccitr c dc+cca rcalueda oa cxoo4loEsüo dr cfiEl4lo âsica c 6n.nccirr,
Doonlfrç& dc rxrttrdor ô crcrçiçro
Bdüeopeinürd
Oaorado Ot trrra! G d- tpüragõG dc ÍE Írá.ucoosrçb Orl mmrçO« do pôiraô,nio locrd.
Notra oqlicaivs dr dsmd!üiçô.ú coí,úlús, caro necss&ro

Âru3o E9. -Ar cx.ijhcirs <lc *frty e Eblicldldc BÍsvidss ür todrs !s aspús guc cavolvon orcrüo dc foo olo ou dc colrbcrfu. dedo r ôsc prço"o* ,c o 
.6rn 

à; prt;fl" d.cootl.. n',urlo ín Src fur D6siÍio, rrro cxclpoqrúrs qurodo sc #;;õ;
pdúNoÉo s pcsross 8mêeçadss oo Gm sruaçro quc po!s{ cepÍoEacÍ r 3ur rêg,Ítaçat DAfam do rcgulrn:nto

AÍt !o 90e.4 orodrdç podrn vrsa ucadc ro ôçot{o na dinca c ô mcir IV do lrüto 9p do CoógoTnbotrro Numd é clhddi[do à obsÊrviDs, d* ;r*- rcqruslros pctsc lardrdcaoêlc ÍtfirtdÂsl
Nào di«ribulrar qurlq.cr prceh dc'r patnmônro ul dc n:as rcnrlrsi. a qualqucr ttoro.Aplicrrc$ rntcgnhcolÊ, úo pair, os r.üt nDcunlot Eeutlodo dos scui oblarvos
M8ltarcín dcrituraçào dc qlrs rocrtan c dcspGú.i an lirros rcvcstrdos oi fomÃfdr4cgcçrror do errogurr !u! axrtdlo

CI{ \p

I

\\<



A§socl ÂÇ Ã() E\GREI'iA DF FMPRF ÊNÍ)lltx.)RF
à* Agnaldo Augusto dos Santos l{{ - casa ' C

F.STÀNCIA . SERCIIPE

AÍnro gl- A ôntldada pod.úa s txn dcsclrvolví ouÚos soÍl1§Q§ dG oosnlaçà<r c aurtltc» lot
t 

. rntmbms da ossor:r!çil'o colno

Pronrovct o voluntanndo
lntcSÍtÍ com PÍo8rmas oficiats com o ttor govcrnmlatnl

ffoirrnr ac frcrqfo dc anptego e rcnda §rul.iu c e 
13ttcr

O uso dos t'cos ou"accã'i' igt*cruo da '\rçocrçIo e nilo sÉÍ\ tÍa r uctdirneato dc

lntêtcrúêí indivldÜ!$ cootÍúno los lnl€Ícstcl Í'cro§

Ànigo 9: - Com I !pÍoYa§&\ do prcscntc lcrto do c§Üuro' ficutl tcr.r4lodas &§ disPolçÜcli em

conEôÍiO

,tmro 93 ' .{ 8s§ocrrçáo rphcari rncdidu dc acordo com a La Crrrl dc Prorcçdo de Dados Pasoars

(LGPD), r-c, o' ri tôiã'iã' p" p-t*t 
'.t 

dirator tundomcatais dc libcrdadc c rlc

pnvriddc . 
" 

r'*tt ioáft'a'-pli"nàia"at dc.cade rndrviduo ficondo rutorizrio o

diÍcllo dc lmlSalr nt" ttàJto"ú lorn obleor o dc dtwlSar os nabrlhos da assoctr§âo'

{tut(r e{ - O pÍêcntc c§uÍuro cÍ'ÍsÍ! cm vltoÍ ô pÚü' dsíÀ dclcndo 9Íoí;cdcÍ ro l'ttulc lcBal pÚa

J.g'itt o . aa*"tt p'vrdcncls§ csbircl

Esrânclâ (Sf') 0? dc 
'\..ovtrnbro 

dt l0l'1

s FtL{ Nt rTRlÇÀo t:

enrÍo - cÉP {9100'000

.\R Í't (

I

\lang lêid! Silvô \'lrt Cald'altr
CPF n' 2tr.731.13344 c RG no 0O 6{0.88G0

a dr Silva Utrnifdtro

CPf oo 68ô ó58 !':ó'?? - R(i n".t ll0? 0J0 . ssP'vG

It tl.a'ô Gul.: :l,a: rtllol I l{
la D.i..aa,t! l0lt

?r.rr.alD; tua
Fdlrr rll
i.lo lJtil

.\ -/.

/
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\_ ASSOCIÂÇÀO ENGNENA DE EMPREENDEDORES EM NUTRIÇÃO E

\ -/ Rur Agnldo Au$§r,o dos S.nmÉ 144 - cssa. CcÍrro - CEp 4920G000
, '\ í EsTÂNcIA. SERcIPE.

ARTLS

Isr,,tI t t() §(x]t.\l

Mif ,,

( .pitulo I
Da daroilhaCô. drnçto. llrr. o.úrr r a ..d.
Art8o le - /l3rodado Entrüt ala Emoa..'lóarlü.r .ltl iaúrdÊlo a Arür. com o nom. da írnttllt do
Effiffil^, ô unu 6rndâd. rcguhmcaada dc aoÍdo coor a La ll.0l9rl.l{MROSC), l.el
l0 {0ó/02(cc), arugos 53 a ól do cc c Lci ll 127;05. ddnris noÍmls lcfÀs quc rcgulamcnra o
lqeiro S«or com o titulo do a§locrâçào ssn fins cconômrcor. dc direrto pnrudo. com rutoncínrs
aúnuirrar r r, d€ ,;rÍaí rnglrzromrl, frtuúôÍlroo, ganracrd. pÍotrlocioorl ÍrrcrGitlvo.
êduceroed, rooú culuml ter.l Foôrotart ,m!Êçlo ô cilúCs ê ldôbacaútÊr âô tdoro, clnFcÉoó!Í
no nllqlto dr Pa36ot c fullir empradcr na produçlo colaivl ac., scm cuaho poliurxr ou pmidino,
corn r 6arliddo tb rcndrr a todor quç a dl * dbigircn iadcptadcatc do clas* rocrrl, nrcroorlideb,
sGrô. raçl. co or r:açr rdrytost dc r«do coo crc c§&rlo dands aormats.

AmRo l' - ,\ sode admmtrfraiva dt ascocieçlo c cm €spnçr, dc escntôno vríuâl na Rru Àgnrldo
fu{ulto doú SltDlos l,l.l - cas. - CGoOo - CEP 49200{00, no municipro dc Ertlocrr cgrdo
do Scqrpe

Àmgo -1'- O prrzo dc duÍa$Io dr Áisoctaçlo d rndorcrmrnado

Amgo .lo - A finrliddc dr usocrçao 6lnÍc or Íiüdrdc prncipal an
91I0.8/O0 

^dvnbdc6 
dê .6úet!çÕcd dc dcftúa& diÍEitoí rccrale. iCcrtnpoo* r, rrrúÉ .{.i

Írtdaib ô elr(àa qü Õ orudr ,Ír -r, r Éra &§-tÍ rctrl. i.r. cdro daír. ô. dúçr.
htúDE daí- do @ ah-t!. dab. d. .DtEt5 cErút\ ctG. J

E dorir lrvrdrdcr «lnd&is. - _,
8710.1/99 Ârividrdor dc ssisrarcrr rdnl-pnffico rcsiilêoqas crJlcor as c prmcrúrcs
nfo cçosi6crdra mEiormtc. (CoqÍlqxta ü rfitódc. Oúoí É rços rccr!! lorn dqIÚ üb
..fc-f..,t . Ú!'rcr.*,.. c!üo (r cc![mt cúrtÊtrcart Fa ror.rt! I

E2304101 Savrgol dc oÍgolzaçrlo dc faru, cütgr€sro\ crqoflçôer c tbsras (conrgtrr*o rr
ÍnnÔdat: AttuÔíar dr o?tanLaÉo a p.dro§lo da íüf|t. latlôat. conarÍroa. aonwnçóat, aonl.aÍaioar I
ü!6iéaa cdttaíoab a píor6tsrts, |ndltndo or, nto o íoíÍract ntnto d! gctsoal gart o9ríar a rtíraaatíutúra
tb tlaaã qid. qÍrín .tt í arÉrtlor)

9493-6/ü Aüriôd6 (,. ocanEaç6tl' e3rociútiv.r l[ad.5 r cultuo : I enc- (coorprccnor r.
m,3adr: Ar dÍda& ô aEéat odi dri.t Er d.ítl|lant,.r t|$ lr.at.stur& . ..tiúr, dDo: Oi
drba. ltl.lrt6, da cl,rJtr.. d. ícioúrlfia, .r..roo.íaat do muíct..nar, .r d3nl|r oí]niaç6.r
tl$Lüvar tróar a orluÍl a I rna. Cooro at d. Ít|íanalo, d! cotGtq|.6o,t$ (amavaLrra, .la ].

tutgo 5ô - Â fm dl qnr rr etls flúdadt* s andsdô po&â liÍrE coovhm:i c.ítrlh,r. ü!ínx)g
dê pcêaÍiÀ l!flnor da oopccaCo c rücuhr.rc d. foflDr corrvcarcÍrtc. cor &glos ur
oqf&e Éblicü c prvúet ori<nrú c c*ragsiÍr. rran Gdtm, com crqí!..â.

.{mlo o'- A cobd!d.. pra m rdcaúcrçlo poderr rdotr marçrl srablcsrrs ou logorrpos

Atqo 7"- A êottdrdc podcra dcscovolvcr aüvrdsdcs cm todo l.rÍirôÍio nriooal cnr fo{ru d! 6ltl
msdrb ou licÇo§irdÀ

c.ÉÊlo ll
Doi Araoclrdor c dor Títulor:

.{rugo tÔ - O gueüo dc eá5oq'ldo dr abd.lda ê dimit do. cuuouldo por pos«ras Íisrcas

Arogo f -A tutsdlds podcrô cocoda dtuloc hmoriúcoú pue hornaagcr pêssoas c cryurrs guc
gllotco rdcrrurU l.,\n96 r ..r.-r.,trli ciüt r.a3 ecrs coryantdas dê sua stulçlo ê ê!l
pÍojcaos ,ocr.ig

AÍtgo lO"{mftoi o ntulô dc rsÍôoado.xhbors&Í, sio pcs§o&§ fisrcls ou .lur{dicer
cdrrpror[caÊm r rrxrhr ooá úrbdhos da cnudrdc m rcmtmcÍaç{o

Àlj uzM x



*çÉ\ssoct lçÀc-l excnuNa DE EMPREENDEmRL§ EM NtrrRtÇÀ() E 
^RTEsRru Agrrtdo Aügltsto doc S!trto§ l,l4 - crsr - C.cntro ' CEP 4920G000

ESTANCI"A. SERGIPE

ATA DA ASSEI"GLÉIA CERAI DE CONSTITUIçÀO.
rsstx'teçÀo PERtom DE 07 I I 202-1 A 07 I I 202ó

ELEtÇÀo E

Aor 07 dira do mà dc novcanbro dc dors mrl . YrÍlG c tÍa.' (0? I I :0?3) ás 20S0

rcrccüe chrmada prrs ô Ícdirâçlo da As.rcmblaa Gerul. no oodry on cs{Ír6no vuual r Rur

furddo Aupso d«x Srolot' lrl4. crrÍÀ cano' CEP '19200{«'. na sidüb dc EíiÍü&Sf:, ! condttlc

AstocnCo En3rcrr dc tmpÍcrndadorct cm únÉo ? AÍtet, com o nom? dÊ ântasra dl tNGRtNÀ,

cm rtcnçtrr
('onvoc{çlo

qo odiul quc

e".{rcocuçro
for trdo pola locíEünr üom o la8umrc roor: 'Pclo prrrcnte Edtal dc

L'agrau da Empadodorer crn Nutnçto c .{ícs, convtd! rx orsrbros

paÍtcrpntrcs do rcuoôor lrtdrorcr Prr ucmbhra gcrel no prôxicto die 0? I1.2023. ar 19:00 hr crn

6rncrn convocrçlo, c an rcauade c tcccrra cbaorada com mnts rnmuto§ dc rntrvalo, pca dclibcrrr

!&c r sctoiírê púrr: Ccrrimiln da rsocirflo, ldtun do cgluto nxrd' dciçür e grr*c da drrcona

c coarclào 6scat para o pcttodo dc 3(Ú) ,ooô. Esfuci{SE} 07 dc O,tub?o & 2023" Eln rguida o:

uürüor lornn cüú.adot pda rahra MÍgbd. Srlva Vlú ('tvalcrntr, quc râ cxpheçio <Jos

oô3orrvor da trsooaçto c rul cosrituiç&. dircc quc rcâlmôotc cxrgc s ncccsstdrdr da formrçto da

r$oclssâo. iüc Pc! I pÍotoçto dls araocirlrr 6cado dcoca formr com o rwonhcctooto c

ní.Êrcttrslo rrriet yrldrce Dilr quc rc sna{nra €Ín na$rr podcr (r êúÍtlkt ,ffJal qlla LÊmo§ t
lcrtrua dc lodos os arttBot como tellr{ ot trorlrcr príÀ r direlorir c consclho Íigcal. co nrrodao dc

l{úas) ülos c.J0 Pãúuisro prrl Íoclctçaô As pcssos quc qünpô.Ín chapo sáo DaÍtlorÚ

Prtiidcúlt@ bnsilcrra. maror, cr-sada portrdora do CPF n"

lE5.?l L535.0,í c R(] n" 00.Ó40.EE0'0'SSP§E.' Íçrid.llc a Rua .trtfoio Josd I'lcotrlv{o dr Abrcu n''

:?ó, loro€olo Jardim Cléa. burro borcquin CEP 49200400' t§álrcn ScrBrPc Vkl Puldcorc

Valdcn Bcrcrra da Srlva" brarllena maoÍ, câatdÀ fron&tra ch CPF n" 034 311.t24-12 c RG n"

I tl I ot7{l S§P-S[.. Íãdatt. a Avcorda Cralillo Vtgr§ no ó9J. ocnto' CEP .19200fl0, tsltucir
eoítldü! do CPf n"

§F. . f' §crrrrrb Nizir Sorm ü Silw Blxti&cío. brasilcin mâirí. (iltdÀ
686.658 57e72 c RG n" ,1.307.05&SSP'I{G ' Í!fldáE r Rur Dr Doeivd dc C!Íldho Co6ü 0' l3?.

cesr buno Alocnm CEP 49200.000 - Eslncra-SE. r S.cnndt Drtrêle dc ()liY?ú! FcÍÍ§rr&

boril,rr, anior, crrdl' Portldorr do CPt n' 0?? 131.83542 c RO ao 2132.90a-a' nt&lc c

.l,.nicüi!dr nl Ru! Llirio Maos 100. ccoEo, CEP r92fi}{00. l-sttrcú-SE.. l' Taoudro Josc

üúrlltr 8odücta. brm.lcno. nraior, casrdo, portador dô CPF n" 341.318.716'53 c RG oo 3.tó9.80Ó'

SSP-MG . rÊ.idcnl€ a Rue Dr Dorivrl da Cutrlho Côltr oo 137. c8À büÍró Alslru - CEP 49200'

L.nincn-Sb.., l'Tcrourtiro Lrrclô Srios Dle' brildm, mdor, Ponrdo do CPf n"

052.ô90. t,l8-48 c RG n' 3 119.83ó'&SSP-SE . rccdcntc a Rur ViscoôdÊ do Rro Br8l,» oo 231' cglro'

CÊP ,19200400. Ert&tcrr SçrgrPc c Dirúon dc Ít'btlü[ c midtar rocialr'

brr$lorra. m]or, soliart floÍtúdofü ds CPF n" 032 ó00.085-:7 c RG n' 3
.',.....i

rcgrtantc oa rua Senu Luas o" 59{, blÍÍo SsDrâ Crue CEPII 9200'000' Esdncra-S E CONSELIIO

F|§CAL TirulÚÉr M8gd-ÊlútB-Á§uf&, bnsilcüo' nuor' casdo. ponador do CPF n'

0l Ltlóo. tt{&79 e RG o' L,Hf .4qó'4'SSP'SE., Í.úidatc I rua Scrpo :Uourl NÚctmalo Cúvdho u'

120. cara" üaíltÍo, CEP r92OO{»0. Egiooa' Scrgrpc. lr,lrn Brtrsr Aramcào' brurlcrrl mator,

portrdora do CPF no l,tó.E01.ó2&80 c RO no 03.613 34ó'9'SSP'SE ' rcadcnt a rua Sâo Cetúô n'

105. çge Ccnuo. CEP 49200{00, E«:&rcia Scryipc c Josô lgüc'c dc Jcos §@ta§' bÍtsi lcrrÀ maor.

eclde poradora do CFF n" 503.342.715{6 c RO n' 9ól.ó'll§SP'SE ' rcsidcnr a rur t'apitlrt

Frscchno n" 9ó. *otro, CEP 49200-00C Estihoo-SE SUPLENIES. f ebrrns Ohvan Sotor

brrnlcrra. mooÍ. c&itd& portadora do CPF í" ó9ó.07t.18!44 c ROo" 1.298 3'19-SSP'SE ' rcodcatre a

Ruâ vollltrstos ds Páúls o" I I 38. lorcancnro Coso Vcrdc' baino Borcquim. CEP 49200{00'

t..srinqa-S8., Mma Ntcrtl ík BritJ-.Briqu§, brssrlciía rmt<!Í, cecrdr prnrdore do CPF n"

{t7.ó52.t1944 c RG a'Ç85 3{l'SSP'SL. raidcntr r nú Atanidr Rgrnurdo SÚveÚa Souzr no l ó40'

blrro .{tgo.s, CEP49:00{00' Eariocra-SE.' fcru r çrcctuflo &n oomcs c franqucrda a

trrlx rc msifcrrarru dc fonna hvoÍavcl s coür&lulçlô di tüoct§ât c dol norncs

ü o f.its I lornrrr do .íttulo socld c no\ 8trentc I pdnta foI hrnqucldr' foltot

qurc§uonÀn eÍltot c rodor crclarocidor, todos coacordrrant corn o cílüuló iócld Pcb

vtrl, cúrllcüo. íol &to qüc s voü{er tát poí rlt ç'o' cm pnÍÉrru

,'i I

Mlrl8Ltdc Sdva

q,
\ lEÍtO3 vot t (r

/



ASS(rrAÇÀo ENGRUNA DF FMPRFFNDEmRES EM Nt rrRt(.Ào r:
Rua Àgruldo Augusro dos slntos 144 - qrgE - Cc1ltro . CEp 4910O_000

AÍt
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CONTRIITO DE CESSÃO DE USO DE ESCRITóRIO VIRTIIAI E
PRESTÀCÃO DE OI]TROS SERVICOS ADMINISTRÂITVOS

CONTRAIO N" MI/2024

CLÁUSULA PRMEIRA - DAS PARTES

Pelo prcsenle instruEsnto, @ B.â-§ilêiÍo, mâior, Bachâld em Ci&1ciÀ§

Cotrtábeis - CRC 2.753lSE., portâdoÍ do CPF n' 116.639.3ó587, Ésidente e domiciliado â Rua Agnaldô Augusto

dos Santos 152, Cento, Estârcia - SE, CEP 492m{m. aqui denomindá CONTRÂTANTE' e' de oütro lado.

ASSOCTÀÇÃO EI.IGRENA DE EMPREENDEDORES EM NUTRIçÀO E ARIFJ, com §ede oâ Rua Ag.aldo
Augusto dos Sanlos, 144, centro. Estânciâ-Se, CEP 4920GíX»' ioscrilâ ío CNPJ 53.850.388/üm1-8ó '
repÍesentadâ oesle ato poÍ s€u Éprc,"€nranre le8â1, MARIGLEIDE SILVA VLAK CAVAICANTI. brÀsileifa,

maior, residetrte c domiciliada na Rua Anhônio Jo§é Mortálvão de Abreu, no 27ó F-§tâncià-Se, CEP 4920G(m,
poÍâdor dâ câíeira de kentidâde m.640.880-0, expedido pelâ s.s.P de §E c cPF 285.731.535-04, doravanle

denominada CONTRATADA,, Íesolvem celebraÍ o pÍe§erúe CoNTRIITO DE CESSÃO DE UsO DE

EscRITóRIo vIRruAL E PRLSTAçÃo DE ouTRos sERvtÇos ADMINISTRATIVoS que se regeú,

mediante ôs §eguintes teÍmos, cláusulas e condiçõês que s€ obriga0 a cuÍnpriÍ por si ú e por seu§ suce§soÍes a

quâlqucr tÍtulo.

CLÁUSL'I-A SEGUNDA _ Do OBIETO

2.I. O pÍe,§€nt4 CONTRIIIO t m por olrjeto a pre,stação, por pâíe da CoNTRIfiADA, dos serviços dê ce§são dê rl§o

à C-ONTRATANTE dê 'Escritório Virtual" em seu endÊÍeço comeÍriâl sito a Rua Agraldo Auguslo dos Sânlos, n"

144, casâ, bairo centio, !a cidâde de Estância. sef,gipe, cEP 4920 Xn, pá.m fitrs eúpresâÍiais, frscais e de

tecebimenlo de coÍrcspondêncià, mqliatrle contrapre§hçeopeluniária meNâl'

2.1.1. Os serviços utilizados não integraotes do "Plâro de Serviços Contratados" delimitâdo no ítem 2.1 ÍÊEo setão

ajustados prcviamente entÍE Às Partes qu4lto à Íeâlizâção ê deverão ser paSos cotrsoante tàbeln em vigol ou

oegociaçâo especffica, ao âto d€ sua utilização.

2.1.2. A CONTRÁTADA Dão poderá ÍEcebeÍ de lerceiÍOs, bem COmO úrâIlteÍ SUa guaÍda, qua.lqueÍ documefll,o que não

hàja sido enregue diretamenie pela Empresa B.e§ileira de Coteios e Telégafos (EBCT), m&s não se liÍnit{ldo a

úote, livros, otras ae âÍ1,e, encoúendâ-s, documeítos, salvo mediâ.nte expressa autoÍização do contratante

2.1.3. As comuoica{õ€s pÍovenicntes dos poderes púbücos só serão Íecebida's pela CONTRATADÀ para que sejam

ÍepÀssadÀi à CONTRAIANTE, sob expresv autorização desta última'

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGh,ICIA

3.1. Este CONTRAT0 teÍá início n8 dala de 0?-11-2m3 e viSorÂná alé a dâts de 0&ll-202?. reúovável sêBpI€ por

igü,,lpeíodos€a§simnãosemãiíqstaÍeúq!âi§queÍdÀ§PàÍte'rcompeloBeÍo§30(tfinta)diasdeâllÊcêdêícia.

GARANTIA

4.l.ACoNTRÁTANrEpagarápeloss€Íviço§pÍ€§tâdos,objetod€§t8CoNTRATo.àquarttiaglobal,totsleceÍtadê
R$ q),m (Novetrla ÍEais) meísaLEente. e dâ forma a seguü dÊtermiíad4:

4.1.1. Encontlâm-se inclusâs no valoÍ dêteÍmiMdo no iteú 4.1 rcro e, porlanto, coÍeÍão exclusivaaetrl,e po, conta da

CoNIRATADA todas a.§ d6l,€sas Í€lativÀs à sah' mss oão se limitândo . secreúríâ, defiais eÚpÍeg8do§'

"onoo6nlo, 
f* agur, eocargÀ e tributos que idcidsú ou veúam a iícidiÍ §obrc o imóvel a ser utilizadÔ ao fim

acima indicado.

4-2. Os pagâmentos dev6ão ser efetuados úensalmctrte, até o dia l0 (Dez) de cadÂ ÍÉs'

4.2.1. Sobre eveÍltual aEa§o no paga$ento das ÍBen§alid4des conaâtuais, i[cidiÍá multâ de 2% (dol§ por cento) mais

jüos de mo.a de I % (nÍt pot ceoto) Pfi rato die .

4.3. O Íeajuste do§ vÀloÉs das merl§alidâdÉs aciÍ4 de§cdtÀs seú aplicado a câda 12 (doze) meses cotrtado§ a paÍtiÍ da

arsinatura derte lnsnumento, m hiÉtas€ de sua Íuovação, de conformidâde coÍtr a valiação do Índice Geral de

PÍeços ao MeÍcado - IGPM apürada oo p€ríodo.

4.4. Coglo gâÍaotia ao cuÍtpdmento dÂs cláusulÀ§ dêste CoNTRÂIO, deveÉ a CoNTRATANTE pÍestal câução em

es@ie] mediante toiito d" p"g"otcnto, ed favor d. CONTRATADA, 
; no vâlor equivâlente a 0l (uÚE)

minsalidade a ser compensadâ quando do útümo úâs de vigêicia dê§te CONTRATO'

CLÁUSTJLA OUINTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

Sem pÍejuízo de outras obrigâçõês que de§tÊ Instrumeoto constarÍ\ a CONTRATADA obriga-se a:

5.1 . PÍqttâr os SERVIÇOS na foÍúÀ pactuada oeste ln§tÍumento.



5.2. Não cobrâr ou coÍlstituú quâlqüeÍ dívida pela CONTR?fiANIE csbendo erclusivameíte a estÀ qúalqucÍ roedida
nê§te sentido.

5.3. A CONTRATADA compÍoÍrEte-se a guardar sigilo, zelar pelâ integÍidade e deixâÍ a disposição da

COMRATANTE os itens recebidos mediante autorização, confoÍme cláusula 2. l 2 Íetro.

CLÁUSULA sExTA _ DAs OBRIGACÕES DA CONTRÁTANTE

AderEis de outrÀs olrligâ{ôes êstipuladas nesle CONTRÂIO, a CONTRÃIANTE obriga-se ai

6.1. Garantir que rs atividades plofissionais exeridâs poÍ interÍúdio dÀs pÍcstações que compôêm o objeio do
pÍs3€nte CONTRÀrO sejâú lícitss Ee forúÂ dÁ legislação eúr vigoÍ. especialmenle cível. empr€.§{ÍiáI, penal
trabalhislâ e administÍativa vigenlê, bem coaro do coúecimento de ambâs âs Pártes.

6.1-1. PeroBíeceÍ'á lafibém so6' a'guarda da CONTRÂIADA o coúrpÍovâlte d. endeÍeço Íqsidencial dos sócios dâ

eÍrple§a, iot lmerte rcgularizÀdo§ ê âbâlizâdo§.

6.2. PâgaÍ, n8 fomu pactuada na CLÁUSULA SEGUNDA deste InstÍümento, pela pÍÊstâ@ dos SERVIçOS objeto

deste CONTRATO

6.3. Plomovet imediatamente, após o cancelamello dôs serviços (re§cisão contratual) com a COMRATADA' a

alteração, p€rànte os órgãos prÍblicos peíinetrre's, do e[deÍEço cosErcial e fiscal, por ela utilt'dô llor força de.stÊ

CONTRATO, bem como perânte a quaisqueÍ terceiros que guârdem Íelação com â utilizâção do endeÍeço,

comprometeído-se a CONTRÃIANTE tambéú a deiEr em podeÍ de CÔNTRÁTADA documertos Àssinados da

âlter"âsão conlÍatual Íeferente à mudâtrça e/ou carlcelaúreoto do enderEço comercial supra de§crito.

CLÁUSI,'I-A SÉTÍMA _ DA RESCISÃO

7.l. O presente CONTRÂr0 podeÍá ser Íesciodido poÍ iniciativa dâ CONTRÂTANTE, desde que §eja efêtuada' com

anleaedência ÍÍúlri$a dê ó0 (SessêÍtta) dia-s, por cscrito, coÍÍunicâção ness€ sêntido sob pena dê pagaÍ úIulta no

valor equivalentê a 2 (Duas) oensalidâdes. Não havendo I comuoicação anterioEnente menciortadÂ, a

CONTRATANTE âÍcará com multâ.

CLÁUSULA OITAVA _ DA NÃO VINCULACÁO

7.1 .1. As PâÍtes de4laraú expÍêssaglente e dôtermins$ tecoúece! que, ênquânto a COMRÃTÀNIE não cumpÍú

coa as úrig4õ€s de apresentação dos comgovartes descritoç nesta CLÁUSULÂ o pr€s€nlr CONTRÂIO nâo

estârá Íescindido e continuatá a viger nos pÍEcisos termos nele psctu4dos, ensejando as medidás de cobrânçâ e

demâis pÍevisto$.

7.1 .2. Câ.so a denúncia de resciúo contÉtual supramencionadâ ntu seja cumprida e a CONTKA*IANTE não efetue o

pagaÃento da multâ contraluâl previ§tâ, esta - CoNTRATANTE - Íeconhece, nesie càso, expres§ârnente e desde

já sua inadimplência, coslo tâmbém reconhêce o direito dâ CONTRAIADA de buscâr sêus Dircitos aÍavé§ dâ

competÊnte córánça judicial ey'ou extrajudicial, Iefercnúe à mulla merciooâda

7.2. Comprovada a ilicitude ou má fé de slo pÍaticàdo por qualqueÍ dÀ§ Paíes, d,I-s€-á a imediata Íescisão do

presente CONTRAIO, respondendo a pâÍte culpadâ pelos datros cânsâdos pelo seu ato.

7.3_ Na evenlual hiÉrese de âtraso do pagàmento por período superior a Í) (tÍinla) di&s. poderá rescindir a

CoNTRATADA o pÍ€sente CONTRATO ê adotar ss dedidrs judiciais cabívêis, coÍreodo pela CoNTRÂTANTE

loda.s a-§ despesas Efelentes às custas judiciais, ta*§, emolumentos e honoráÍios advocatício§ se prevista em

sentença quJvelha recoúê.er a procedêociâ de evenhâl â{ão de côbrança ajuizada pela CONTRATADA'

7.4. Fica eÍpressamente vedâdÂ à transfeÉncis dos dirEitos provenie[tes de§€ CONTRAIO a terceüo§, â quâlquer

título, arsi-sr coúro sublocação. cessão totá.I ou parcial, de quatqu€r destes diÍeitos, sob pêna de rescisáo contiatua.l

8.1 . Exc€to o pdprio da cessão e prest{ção de serviço orâ pactuada oão exisle vítrculo socielário, trabalhista ou de

qualquer ouEa natureza entrs a.s Partes, de Ítrâ[eira que os bens e diÍeitos da CONTRÂTANTE ou da sociedâde a

ser consútuída nâo se conÍundiÍão jamâis com o patdmônio da CONTRATADA existente no endereço comerciâl

objêto dâ cêssão de uso de que cuida este Ajuste, perm{rccendo sêErpiê de propaiêdâde de câda umâ sêus bens,

como por exemplo, Ína-s não se li-mitândo 4 utensúios, máquiiai equipamentos, nrateriais de apoio. Úóveis,

imóvel, liúa§ lelefônicas, não podeüdo quâlquer das Paíes, dos beosda outra valer-sê pâm gaÍaotiâ de qualquer

dívida, cotrD por exêmplo, .ras não se limitândo a, de natuÍez4 cível, trabâlhista, tribuáriâ e {iscal

U _D DES

9.1 . Parà â consecução dos fins perseguidos pelo objeto destê Ínstrumento, e enqua[to vigente este CONTRATO,

autorizâ a CoNTRATANTE à CONTRATADA, de oodo expresso e irrevogável, a publicâção de quâlquer item

do enddeço, bem como de seü núúEro telefone pela CONTRÁTANTE.



10.1. A CONTRATADA compromer.-se â man.r confidenciais todos os dquivos, inforúações, dados, documentos epaÉis relativos ao prcsente coNTRÁTo, que direta ou indireu.mente iorc,. levados ao seu .""r,*i."ra p"ü..NTRATANTE, veóarmente' por qscdto, por meio eletrônico ou porluJquo out, foma de rrarsmissão, erodos os r.atsriais, ,quivos' iníormâções, dsdos, documentos e papéis resul*.otes da pÍqitação do§ sERvtÇos,dorâvenre denominados, em conjunto, ..lMOWeçÕfS COfVffbÊNCúls'l

I0 2 As obÍiBâ4óes dc confidcncialidÂde previstas nesla cláusulia sobreviverão ao té.mino do prazo de vigência do
Presentc contfato,

I l l Na formâ det'eÍminada cLÁusul-Â SÉTIMA deste lnstrumenro, fica exprcssâmenIe vedada à transfeÉÍlcia dosdireitos pÍovcnientes deste coNTRATo a terceircs, a quarqueÍ tirulo, 
"i.i- "o.o 

subrocâção, cessão toral oupaÍcial, de qualquer destes direiios, sob pena de rcscisao contàtual.

I l 2 As pârtes decl.?d que colhecem e aceilam o alcance dê bdos o§ te,-o§ dê§se rnslÍümento. de maneüa que,
:":o:* ol mâis de suas disposições seja válida.ou inexequível â qualqueÍ lesp€ito ou com rc14âo a qualq,uerjurisdição, insúncia ou úbunal. a invaridez ou inexecutoriedade iao Lveni invaridar as o".a.' aifrJçãco idâs ne§te aju§re, compr§metendese a usaÍ de todos os Ereios visardo à §ua Íegurâ zaçao, sempre br.cÀdo
â efetiva manutênção do$ termôs em que foi concebido e subscrilo, ratificândo, quaodo necessário, os atos dere(do Inst,rnentrc) decoÍentes, visándo à Íesta!üção da expressâ vontâde que neste Irstrumento inscurpeú.

l l 3 A§ Pâ't€s, ainda. na melhor fomn de diÍeito, Íeconhecem que' excêto se exprqssamente previsto ncste protocolo:(i) o não- exercício, s concqssão de prazo. a tolerância, ou o âtraso em eierco qualquer direío qui lres sao
Àsse8ú?dos, por este pútocolo e/ou pela rei, não cotrstituirá novâção ou ÉÍrúnciâ dqsses direitos, nem prejuaicaa
o seu ev€ntuâl exerício; (ii) o exeÍcício singulâr ou pàrciâl desses direitos nâo impediÍá o po.rerior eidício do
Íesrante de§§es direitos, ou o exqcício de qua.rquer ouuo direiro; (iii) a renúncia de quarquer desse§ dirêito§ não
será válida, a menos que seja concedida por qscdto: e (iv) a renúncia de um direito àeveú ser interpretada
resritvamente e não seú cotrsiderada exlensiva a qualquer ouno dircito conferido nqste contlato.

11.4. As Parles 
-deveáo 

rssinar quaisquer outros documentos que se faça.o iazoavelmen* necessários para â
frnalização de todâs as operâções e transâções contempladas ro pr"""rt" CONTRATO, de acordo càm as
disposições aqui previstas.

I l 5 Este coNTRATo coústitui. de forúa inlegrâI, todos os acordos entÍe 4s partê,s coú rcla{ão a seu Íespectivo
objeto'-bem como cancela e supera quaisqu€r outros eniêndimenlos antedoÍÊs, orais ou êscdtos, entre ai parres
com relação à§ Ínatéias cootemplâdas oo pÍ€sentre contrálo, itrcrüindo quaisqueÍ úemorandos, apÍq§enta{ões ou
docuúEnüos similâÍes.

Eslância/SE, 07 de Novembro 2023

JO6â O€ÃV S10 sOrJS ÀttiEurr il
9i§ro

COMRATANTE
JOSE GERVASIO SOUSA ALMEIDA

CONTRATADA
ASSOCIAÇÃO ENGRENA DE EMPREENDEDORES EM NUTRIÇÃO E ARTES

CAfiIóRIO D0 ro orÍclo D collARcA DE
01 -

srlvÀ vlÀl( c^v^LCÃ!1!,

I2 l As Pilnes elegem o folo da comarca de EstâncirsE como coúrpetênl,e pa.a dtimir quaisquer úividÀs ou litígios
resulta,,tes do pÍeseÍrte COMRATO, rcnurciando de logo a todo e qratquo oruo t*à, poi ,"i, priril";i;;;;;
seja nlô podeído sua destinâção ser altêIadâ.

E assitrr, por estarem certos e conúatâdo$ assina, o pÍesente coNTRAro, eú 02 (dua!) viÀs de iguar teor, paJa que
su { seus Jurídicoli e legais êfeitoli_

f.
TÀe:ICLItDE
op:1.c!àRISgE

ÍflrE: 2

lntma stlvlrit
l\O/2A24 r2: 13:16 S'1o
02a2952!03a220 Àêêt.r:

lresidente-

,",..r._. r,|tRíYYÍr.
!--tloJ lY) trjQ..-
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PODER JUDTCIÁRIO

JUSTTÇA FEDERAL

sEÇÃo JUDTCÉR|A DO SERGTPE

CERTIDÃO JUDICIAL CMEL

N. í238/2026
CERTIFICAMOS, na forma da lei, quê, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presênte data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em iramitaçao contra:

MARIGLEIDE SILVA VLAK cAVALcANTt (Data de Nascimento: 29/oB/1965)
OU

GPF/CNPJ N. 285.73í.535-04

cóuco DE vALtDAçÃo: ü7288-s043-2

Certidão emitida em: 2OlO1t2O26 às 1 1:41:06 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A âutenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL EÍu sERGlpE, endereço *")*ir*.ir!.ur por meio docódigo de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seueventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § í" do art.4" da Resoluçáo n" 68012O20 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titulariáade ser conferida jelo
interessado e destinatário;

a) 
!-e1tj-o_a9 

exoedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n" í2112010 e da Resolução CJFn'680/2020;

e) Foram consultados todos os processos distribuídos até a data de 1g101t2026 às 17:01:47,exceto osprocessos das bases de dados dos Juizados Especiais Federais Cíveis.





PODER JUDICIÁRIO

JUST|çA FEDERAL

sEçÃo JUDTCTÁRIA DO SERGIPE

CERTIDÃO JUDIGIAL CRIMINAL NEGATIVA

N. Í16/U202ô

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a prêsente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

MARIGLEIDE SILVA VLAK CAVALCANTI (Data de Nascimento: 29/08/1965)

OU
CPF/CNPJ N' 285.73í.535-04

Certidão emitida em: 20t0112026 às'1142:11 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer

interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL EM SERGIPE' endereço www'jfse.jus.br por meio do

código de validaçáo abaixo;

b) A pesquisa realizadacom base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu

eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1" do art. 4' da Resolução n" 68012020 (CPF não informado), o nome indicado para

consulta será de iesponsabilidade do soliõitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e destinatário ;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n" 121i20'10 e da Resolução CJF

n'680/2020;

e) Os processos de Juizados Criminais estáo abrangidos por esta Certidão;

Í) Foram consultados todos os processos distribuÍdos até a data de 1910112026 às 17:01:47 , exceto os

processos das bases de dados dos Juizados Especiais Federais Cíveis'

cóDlco DE VALIDAçÃo: 8-2288-5080-8
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PODER JUDICIÁR|O

JUSTIÇA FEDERAL

sEçÃo JUDTCTÁR|A DO SERGTPE

GERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

N.1242J2026

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistêmas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

VALDERI BEZERRA DA SILVA (Data de Nascimento: 2710111978)

OU

CPF/CNPJ N" 034.31 4.824-22

Certidão emitida em:2010112026 às 11:51 :36 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL Etvt SERGIPE, endereço www.jfse.jus.br por meio do
código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio Íigure como parte;

c) Nos casos do § í' do art. 4" da Resolução n' 680/2020 (CPF nâo informado), o nome indicado para

consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n' '121i2010 e da Resolução CJF

n" 680/2020;

e) Foram consultados todos os processos distribuídos até a data de 1910112026 às 17:01:.47, exceto os
processos das bases de dados dos Juizados Especiais Federais Cíveis.

cÓilGo DE VALTDAÇÃO" 8-7288-5256-7
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PODER JUUCIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO SERGIPE

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N.5373/2026

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
GONSTAM, até a presentê data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

VALDERI BEZERRA DA SILVA (Data de Nascimento: 2710111978)

OU
c PF/CNPJ N" 034.31 4.82+22

Certidão emitida em: 2010112026 às 11:50:36 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL EM SERGIPE, endereço www.jfse.jus.br por meio do
código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1" do art. 4' da Resolução n" 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n" 121l20í0 e da Resolução CJF
n" 680/2020;

e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão;

f) Foram consultados todos os processos distribuídos até a data de 1910112026 às 17:.01:.47, excêto os
processos das bases de dados dos Juizados Especiais Federais CÍveis.

cóDtco DE VALIDAçÃo : 8-2288-5234-7



20101126.11:3A

Noíne: NIZIA SORAYA DA SILVA BONIFACIO

Tipo de P€3so6: Fisica

NOÍNâ dA Mãe: ED1TE ALVES DA S LVA

NorÍE do Pât NELCI GONÇALVES DA SLLVA

PoomJuotcraxo
po Estaro oe Srrcpt

CERTIDÃO JUDICIAL

NATUREZA:CRIMINAL RESULTADO:NEGATIVA

TDENTTFTCAÇÃO

Certidão Online

CPF:686 658.576-72

Datâ do NascimeiÍto: 04/12'967

cERlFtco pARA os DEVrDos FINS DE DtREtro E SEGUNDo os cRrrÉRros ESTABELEcIDoS PELA REsoluÇÃo Nô 12112010 Do

coNSELHo NActoNAL DÉ JUSTTÇa E pELA RESoLUÇÃo No 31/2022 Do TRTBUNAL DE JUsÍlÇA Do EsrADo DE SERGIPE, QUE FoRAM

ENcoNTRADos os REGrsrRos ABArxo Nos stsÍEMAS INFoRN,4AItzÂDos DE r o E 20 GRAUS Do PoDER JUDlclÁRlo Do ESÍADo DE

SERGIPE EIV1 DESFAVOR DA PESSOA ACIMA IDÊNTIFICÀDA.

NÀDA CONSTA

OÚTROSSIM, EM AÍENDIMENTO AO ARÍ. 70, V DA RESOLUÇÃO NO 12112010 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSÍIÇA, SEGUE LISTA DE

FEIToS EM TRAI\,4ITAÇÃO QUE NÃO POSITIVAM ESTA CERTIDÃO JUDICIALI

NÀDA CONSTA

OBSERVAçÕES

'1 Certidão expêdids gratuitâmEnte e vállda poÍ 30 (tÍinta) dias.

2 A identiílcação da pessoa é de responsabilidade do solicitante e deve ser conferida pelo interessado/destinatário desta certidão

3 A cênidãotambém será negativa quando houver regislro de homônimo e ê individuêlização dos processos não puder ser feita por carêicia

dê dâdos do Poder Judiciário

4 À âutenticidade destâ ceÍtidão pode ser conírmada eletronicamente no aplicativo ou site do Tribunal de Justrça do Estado de Sergipe

5. O conteúdo des.ta certidão pode seí conlestado eletronicamente no aplicativo do Tribunal de Ju§trÇô do Estado de SerEipe, durante o

periodo de sua validade.

6 A pesq,risa íealizada contempla todos os processos criminais, incluindo os relativos às ExecuÇões Penais' êos Juizados Especiais

CÍiminais e à Auditoria Mil:tar

7. A pesquisa realizada NÃO abrange Os proceSSOS em que foÍam COnCedidas transaçãO penal cu suspensãO condiciOnal da pena.

8. E$a ce{ dãojudicial substilui a Folha Corrida

PROTOCOLO E AUTENTICAÇÃO

Ccrtidão 2026.0014890 exÊedrda aJloí'laiicamefie en' 20101/2026 e válida 3té 1910212026

Código de Autenticldade no 5997.6181 .0682.4040.

http§r/www.tjsê.ius.br/portal/servicos/judiciais/certidao-iudicial/solicitar-côrtidao-judicial
111



20101126.11135

Nomê: NIZIA SORAYA DA SILVA BON]FACiO

Tipo de P€sr€: Fisica

NoÍÍE da Mãe: EDITE ALVES DA SILVA

Noíne do Pri: NELCI GONÇALVES DA S LVÀ

Popgn Juutcnruo
oo Esraob pr SrRcpr

CERT|DÃO JUDICIAL

NATUREZA:CÍVEL RESULTADO:NEGATIVA

tDENTTFTCAÇÃo

Certidáo Online

CPF:686.658.576-72

Dôta dê Nascimeírto: 04/l 2/- 967

cERTlFtco eARA os DÊvtDos FINS DÊ DrRErro E SEGUNDo os cRrrÉRros ESTABELECTDoS PttA RESoLUÇÀo No 121l2010 D0

coNSELHo NACIoNAL DE JUSTIÇA E PELA RESotUÇÃo N.31/2022I)o TRIBUNAL DE.]USTIÇA DO ESTADO DÊ SERGIPE, QUE FORAN4

ENCoNTRADoS os REGIsrRos ABAtxo Nos srsÍEMAs lNFoRMATlzaDos DE r o E 2. GRAUS Do PoDER JUDlctÁRto Do ESTADo DE

SERGIPÉ EI\,4 DESFAVOR OA PESSOA ACIMA IDENTIFICADA,

NADA CONSTA

OBSERVAçÕES

1. Cêrtidão ê4êdida gíatuitamente e válida por 30 (tÍint8) dias.

2. A identiícaçâo da pessoa é de Íesponsabilidade do solicitante e deve ser conferida pêlo interessado/destinatár;o desta certidão.

3. A ceíidão também será negativa quando houver registío de homônlmo e a individualizaÇão dos processos não puder ser feta poí carência

de dados do Poder Judiclário.

4. A aútenticidade desta certidão pode ser confirmada eletronicâmente no apllcativo ou site do Tribunal de JustiQê do Estado de SerOipe.

5. O conteúdo desta certidão pode ser contestado eletronicameite no aplicativo do Tribunal de JustiÇa do Estado de Sergipe, durante o

período de súa validade

6. Essa Cenidão Judicial abrange lodos os processos cíveis, inclusive os de Juizêdos Especlais Civeis, ExecuÇão Fiscal e de Falência,

Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudjcial de empresa, Execuqão Patrimonial, Famíiia, Sucessào e lnsolvéncia, podendo o(§) feito(s)

eventualrnenÍe listado(s) serem identiÍlcados por meio da nomenclatula da(s) Classe(s)

PROTOCOLO E AUTENTICAÇÃO

Certrdão 2026.0014886 expedrda aJtomaticamente em 20/01/2026 e'lálida alé 1910212026.

Codiqo de Autentic:dade nc 7663.5937.021 5.3766.

httpsr/www.tjse.lus.br/portâUservicos/judiciais/certidao-judicial/solicitar-certidao-iudiciâl 111
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PODER JUDICÁR|O

JUSTIçA FEDERAL

sEçÃo JUDTCIÁRIA DO SERGIPE

CERTIDÃO JUDICIAL GRIMINAL NEGATIVA

N.53792026

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, ttÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

DANIELE DE OLMTRA FERREIRA (Data de Nascimento: 0211211987)

OU

cPF/CNPJ N' 027.1 31.835-02

Certidão emitida em: 2OlO1t2O26 às 11:53:58 (data e hora de Brasília)

Observaçôes:

a)A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer

interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL EM SERGIPE, endereço www.jfse.jus.br por meio do

código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ inÍormado abrange processos em quê o titular ou seu

eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1" do art.4'da Resolução n" 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para

consulta será de iesponsabilidade do soliôitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n" í2112010 e da Resolução CJF

n" 680/2020;

e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidâo;

f) Foram consultados todos os processos distribuídos até a data de 1910112026 às 17:01:47, exceto os

processos das bases de dados dos Juizados Especiais Federais Cíveis'

cóDtco DE VALIDAçÃo: 8-2288-5308-4



CERT|DÃO JUDICIAL CfuEL

N.124312026

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CIVEIS em tramitação contra:

DANIELE DE OLIVEIRA FERREIRA (Data de Nascimento: 0211211987)

OU

CPF/CNPJ N" 027.131.835-02

Certidão emitida em: 2010112026 às 11:52:52 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer

interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL EM SERGIPE, endereço www.jfse.jus.br por meio do

código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu

eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1" do art.4'da Resoluçâo n'680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para

consulta será de iesponsabilidade do solicitante da certidâo, devendo a titularidade ser conferida pelo

intêressado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n" '121120'10 e da Resolução CJF

n'68O12020;

e) Foram consultados todos os processos distribuídos até a data de 1910112026 às 17:01:47, exceto os

procêssos das basês de dados dos Juizados Especiais Federais Cíveis.

CÓDIGO DE VALIDAçÃ O: 8-7 288-5284-2

PODER JUDICIÁRIO

JUSTTÇA FEDERAL

SEçÃO JUDICIARIA DO SERGIPE



PODER JUD]CIÁRlo

JUSTIçA FEDERAL

,,.i j §,( 1 9EÇiO JUDTCTÁR|AD9,§I:RGIPE

CERT!DÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N.5371/2020

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, ttÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

Certidão emitida em: 2010112026 às 11:49:09 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL EM SERGIPE, endereço www.jfse.jus.br por meio do

código de validação abaixo;

b) A pesquisa rcalizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu

eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1" do art. 4" da Resolução n" 680/2020 (CPF nâo informado), o nome indicado para

consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n" 121i20í0 e da Resolução CJF

n" 68012020;

e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão;

f) Foram consultados todos os processos distribuídos até a data de 1910112026 às 17:01:47, exceto os
processos das bases de dados dos Juizados Especiais Federais Cíveis.

côolco DE vALtDAçÃ o : 8-2288-52o7 -0

JOSE GERALDO BONIFACIO (Data de Nascimento: 11/1 1/'1966)

OU

CPF/CNPJ N' 541.3't 8.71 6-53
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PODER JUDICIÁR|O

JUST!ÇA FEDERAL

sEçÃo JUDTCTÁR|A DO SERGTPE

GERNDÂO JUDIGIAL CfuEL

N.1211t2026

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS êm tramitação contra:

JOSE GERALDO BONIFACIO (Data de Nascimento: 11/1 1/1966)

OU

cPF/GNPJ N' 541.318.716-53

Certidão emitida em: 2010112026 às 11:47:31 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer

interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL ElVl SERGIPE, endereço www.jfse.jus.br por meio do

código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu

eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1' do art. 4" da Resolução n' 680/2020 (CPF náo informado), o nome indicado para

consulta será de iesponsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado ê destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n" 12112010 e da Resoluçáo CJF

n'680/2020;

e) Foram consultados todos os processos distribuÍdos até a data de 1910112026 às 17:01:47 , exceto os

processos das bases de dados dos Juizados Especiais Federais Cíveis.

cÓuco DE VALIDAçÃo: 8-7288-5167-6



PODER JUDICIÁRP

JUSTIÇA FEDERAL

SEçÃO JUDICÁR|A DO SERGIPE

CERTIDÂO JUDICIAL CÍVEL

N.1240t2026

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NAO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CIVEIS em tramitação contra:

LUCAS SANTOS DIAS (Data de Nascimento: 29/08/1991)

OU

CPF/CNPJ N" 052.690.145.48

Certidão emitida em: 2010112026 às 11:45:52 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser veriÍlcada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer

interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL EÍvl SERGIPE, endereço www.jfse.jus.br por meio do

código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu

evêntual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1'do art.4'da Resolução n'680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para

consulta será de iesponsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n' 121l2010 e da Resoluçáo CJF

n" 680/2020;

e) Foram consultados todos os processos distribuídos até a data de 1910112026 às 17:01:47 ' exceto os

piocessos das bases de dados dos Juizados Especiais Federais Cíveis'

cÓDrGO DE VALIDAçÃ o: B-7 2BB-51 44-7



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO SERGIPE

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N.5368/2026

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presênte data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

LUCAS SANTOS DIAS (Data de Nascimento: 29/08/1991)

OU

CPF/CNPJ N' 052.690.1 45"48

Certidão emitida em: 2010112026 às 11:45:02 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer

interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL EM SERGIPE, endereço www.jfse.jus.br por meio do

código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPFiCNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu

eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1' do art. 4' da Resolução n" 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para

consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n' 12112010 e da Resolução CJF

n'680/2020;

e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão;

f) Foram consultados todos os processos distribuÍdos até a data de 1910112026 às 17:01:47, exceto os

processos das bases de dados dos Juizados Especiais Federais Cíveis.

cóDtco DE vALtDAçÃo: 8-2288-51 34-0
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courssÁo DE LEGISLAÇÃo, rusrrçl n RnoaÇÃo rrxar,
Parecer ao Projeto de Lei No 0112025 de 03 de fevereiro de 2026.

Relator: Vereador Pedro Marcelo de Souza Morais

Sr. Presidente, Srs. Vereadores:

Esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, depois de reunir-se e
analisando a matériq especialmente a sua legalidade, resolve emitir Parecer
FAVORÀVEL ao Projeto de Lei No 0112025 de 03 de fevereiro de 2026
que, Reconhece de Utilidade Pública Municipal a Associação Engrena de
Empreendedores em Nutrição e Artes e dá outras providências.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância, 1 1 de fevereiro de2026.

arcelo de Sousa Morais
idenle Secretário

Iorge Paulo Fonseca Santos
Membro

Rua Gumercindo Bessâ, S,N - Certro - Estância/SE - CEP 49.200-000 - Tet.: (19\ 3522-2295
Fax: (79) 3522-3257

www,camaradee$ancia.se. gov.br
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RE,DAÇAO FTNALAO PROJETO DE LEr N.01/2026.

Reconhece de Utilidade Pública
Municipal a Associação Engrena de
Empreendedores em Nutrição e Artes
e dá outras providências.

Art. 1"- Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a Associação Engrena de
Empreendimentos em Nutrição e Artes entidade sem fins lucrativos, com foro e sede na
Rua Agnaldo Augusto dos Santos, no 144, casa, Centro 49.200-000, nesta cidade
Estância-Se. fundada em 07 de novembro de 2023. inscrita no CNPJ sob o n"
53.8s0.388/000r -86.

Art. 2'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Estância, 26 de fevereiro de 2026
COMISSÁO DE LEGISLAÇÃ0, JUSTIÇA E REDAÇÀo FINAL

Prasidente

Pedro Marcelo de Souza Morais

Secreldrio

Fonseca Santos

Menrbro

Rua Gumercindo Bessa, S/N - Centro - Estância/SE - CEP 49.200-000
Íel (79) 1522-2298. Fax 179) 1522-3257

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, FAZ
SABER QUUE A CÂMARA MTINICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

wwwcamâradeestancia.se.gov br - cme@camaradêestancia sê.sov.br


